
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33.000 ·ESTADO DE MINAS GERAIS ~ ~ 

LEI N9 i. 281 /88 

''REFERENDA CONVENIO QUE ENTRE SI CELE
BRAM O ESTADO DE MINAS GERAIS, POR I~ 

TERMEDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇAO E O MUNICIPIO DE SANTA LUZIA'' 

A Câmara Municipal de Santa Luzia Decreta e eu Sanciono a segui~ 
te Lei : 

Artigo 19 - Fica referendado o Termo do Convênio n9 292/88, que 
entre si celebram o Estado de Minas Gerais, por intermédio da 
Secretaria de Estado da Educação e o Município de Santa Luzia, 
que tem por objetivo a execução de obras de conservação e melho
ria em prédios de escolas de 19 grau do Município de Santa Luzia. 

Artigo 29 - O Termo do Convênio e todas as demais clãusulas pas
sam a fazer parte integrante desta Lei. 

Artigo 39 Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrãrío. 

Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e 
a execução da presente Lei pertencer, que a cumpram e a façam 
cumprir, tão inteiramente como nela se contêm. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 29 de novembro de 1988 
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MJí'RIA DA CONCEIÇAO XAVIER LIMA 
CHEFE DE GABINETE 


